
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Dispõe  sobre  outorga  de  Título  de  Cidadão
Hortolandense a Paulo da Silva

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.  1º Fica  outorgado  Título  de Cidadão  Honorário  Hortolandense  a  Paulo da
Silva, pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

Art.  2º  O  Título,  será  entregue  ao  homenageado,  ou  a  representante  do
homenageado, em Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada.

Art.  3º As  despesas  decorrentes  da execução do presente  Decreto  Legislativo,
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, suplementados se
necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2023.

Valdecir Alves Pereira
Vereador - PSD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  visa  conceder  o  título  de  cidadão
honorário Hortolandense a Paulo da Silva, pelos motivos abaixo expostos.

Paulo da Silva nasceu no dia 28 de janeiro de 1972, na cidade de Cruzeiro do Sul,
no estado do Paraná. Após passar a sua juventude no Paraná, mudou-se para Hortolândia no
início da vida adulta, depositando na promissora cidade a esperança de uma vida melhor e
com  mais  oportunidades.  Assim  como  a  cidade  de  Hortolândia,  Paulo  Silva  superou  as
expectativas de muitos e passou a ser o orgulho de toda a sua família. 

Casado com Cátia Talitta da Silva de Carvalho, Paulo cresceu profissionalmente,
cresceu ministerialmente e principalmente cresceu como uma liderança atuante e importante
na cidade de Hortolândia.

Hoje  aos  51  anos  de  idade,  é  morador  de  Hortolândia  há  mais  de  35  anos,
participou ativamente de movimentos sociais  e religiosos,  sendo presidente do conselho de
Pastores de Hortolândia  em alguns mandatos.  É líder  do movimento  “Praça em Chamas”,
movimento evangelístico que reúne desde 2018 centenas de jovens nas Praças da cidade de
Hortolândia,  trabalho  pelo  qual  muitas  vidas  e  famílias  foram  restituídas,  enfermos  foram
curados e propiciou a comunidade evangélica e não evangélica um refúgio cultural e de livre
expressão  na  cidade  de  Hortolândia,  tornando,  inclusive,  nossa  cidade  internacionalmente
conhecida através de ilustres convidados, nacionais e internacionais.

Através de seu trabalho Paulo Silva conquistou o coração de grandes amigos, tanto
na  esfera  religiosa,  como  na  esfera  Política,  tornando-se  amigo  íntimo  de  autoridades
consagradas no meio Político.

Ante o exposto,  proponho o presente Projeto de Decreto Legislativo,  esperando
contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2023.

Valdecir Alves Pereira
Vereador - PSD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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